
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

pROJETO DE LEt Núü1ERO CX25 ps
MODTnCA A LEGI§LAÇÃO rnBUrÁmA »n IIUNICÍPIO

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, Prefeito
Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:

AÉigo 1" - Ficam introduzidas na Legislaçâo Tributária do ll{unicípio' ,ni 1.773
de 31.12.1990, as seguintes modificaçõcs:

Arl. 96 - A base de ailcrlo da tüa é o custo da atividde de fiscalizitção, realizada
pelo municipio, no excrcicio regular de seu pder & polícia, para cada licença
reqterifu, mediante rylicação da ganndade de UFIRs constoíe da tabela deJiniút no
Art. 9E desia Lei.

,*rt 98 As lws pelo erercício regalw do po&r de policia serão cobmdas de acordo
com as seguintes quantidades de UFIIb:
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PRAÇA PRESTOENTE KUBTTSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.: (031) 731 1300 - FAX: (031'1731 1240

I Localização e Funci@nmenlo de Eslabelecintentos

I.I - Irfusttus, por cbsses & bea( a, ):
dé 100

tu I0I a 2(N
de 201 a 300
acinn & 3(N

Ltio Mês Ano

80
150
300
600

1.2-Corcrctd4 poclxe & bea (*):
Aü 50
hSIaI00
De I0l a 200
De 201 a 3M

Ácilw de 3lN

1.3 - Prefues & sr,rviços, pr clase & beo ( m, ):
Áté 50
De 5l a 100
b 101 a 250
Ácim& 250

1.1 - oúros
1.4.1 - Profissiorul nivel mperior
1.4.2 - Proftssionol nivvl técnico
1.4.3 - Prcrtssiorül eh, gafuação

50
80
150
250
5U)

150
80
40
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r3{1.004

dot

CÂI,IÂR \ T,IUIII,:IP.{L DE CONGONHAS
R :rL, : ^i c'= cR .í_.t Al.@._ptL_1_W*rc, ri o=rv 4.-] / .4 o.._.....t gg_

I - Os artigos 96,98 e l(X) passam a vigorar com as seguintes redações:
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2 veicttlação de publicidode em geral

2.1 - Publicidde tn exterior de veícrlos de transporte urbano
rmnicipal:

2.2 - Publicidade sonora, em veíaios destinadas a Enlquer
mdalifude de publicifude (por veiculo):

2.3 - Publicifude cokrcada em tefienos, canpos de ewrteq
clubes, associações, qualquer que seja o sistema de
colocação, deile que visível de Quaisquer vias ou
logydouros ptiblicos, irrclusive as rdovias, estradas e
caninhos municip:is, por public id& :

2.4 - Quaisquer outros tipos de publicidade não constoúes dos
ilens aníeriores, por publicidade : 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
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Licenços Qwníidodede UaTRt

1.500

150

20

100

100

50

20

20
50
50

20
30

20
10
50

3 Execação de Obras, arruqnentos e loteaorentos
3.1 - Aprovação de planns
3.1.1 construção de até 70 m'2

3.1.2 conshtúo de 7I a 100 m2

3.1.3 constru@rci n& 100 m,

3.2 - Alinhamento e nivelamento, pr unidade:
3.2.1 - Prédios residenciais
3.2.2 - Prédios irulustriuis e comerciais

3.i - Lotea nenas
3.3.1 -- até 30.000 m2

3.3.2 - sobre o que exceder 30.000 m,, ytr 10.000 m, an
Íraçã,o

3.5 - Desmembramenlo de lerrenos, por uniclade

3,6 - RemembronenÍo de tenenos, por unidode

j.7 - Licença pra lnbitm, por utidode
3.7.1 até 70 m'1

3.7.2 de 7l a 100m'z
3.7.3 acima de 100 m'

3.8 - Legalimção de construções rúo licencicalas, por unifude

3.9 Quaisquer outlas obras pdrtic'ulares não especifcadas
inclusive reforma:

3.4 Demolição, por unidade

Ouantidade de UFIRLicenças
Dia |víês Ano

tá

50

20
3M

t0

t0

l0

20

t0

1 Explorqfu de aliviMs em qreas, vias e logtdouros
publicos, por unidadc:

4.1 - Feirarrles
4.2 - Veiaios
4.3 - Barraquinlus, Quiosque e trayllers
4.4 Circos e prques de diversões
4.5 Bowas de jornais e revistas
4.6 - Caixas eletrônicos e demois *rviços botcários
4.7 - Shows, festivais, bailes, recitais, alnrellngens dc sons
4.8 - Outros
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CIDADE DOS PROFETAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Aft. 100 - As tqas de serviço, cfia granidode não seja previsía em lei, serão cobradas
de acordo com as seguintes quantidodes de UFIRs:
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Discriminoção Qmntidade de
UFIR/ano

I - Colela doniciliar de lixo e kmpeza ufun:
l.l - imóveis edificús, por cbsse fu área cotstruida (m, )
I .I.I - exclusivanerúe residerrciais:

até 60
de 60 a 120
de I2l a 250
acirn & 25O

t.1.2 - não residenciais:
até 60
de 60 a 120
& 121 a 25O
acima de 250

I .2 - imóveis não edificados, por rnetro linear de tesíacln:

j
t0
20
30

10
20
30
50

Quontidade de Ui'lREspecificação

t0,5
21
42

5
10,5
t0,5

2 - Apreenúo, deposito e liberaçtb de oilnois

2.1 - qreenúo, por úrimal

2.2 deposito e liberação, por animdl e por dia ou Jração.

2.2.1
2.2.2
2.2.3

- peqaenos tmtma§

- animais nédios
- grat*s orimois

2.t.t
2. t.2
2.1.3

pequenos aruma$

- aninais médios

- grardes ofinais

ra.ú

10
)

3 Apreenúo, deposilo e liberuçiio de veiaios

3.1 - veicrlos de propulsão humana

3.1.1 - ryreenúo, por unidode
3.1.2 - derysito e liberaç&>, por veioio e por dia ou Jrqão

3.2 veictlo de traçio onimal

, 3.2.1 - qreenúq pt» uniM

PRAÇA PRESTOENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36 415-000 - TEL.] (031) 731 1300 - FAX] (031) 731 1240
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS
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3.2.2 - depósito e liberação, por veíc1tlo e por dia ou Íração 2

Especif cação Quantidade de UFIR

t00
t0

4 - Ápreensão, depósilo e liberação de benç e mercadorias
4.1 - ryreensão, por Kg
4.2 depósito e liberação, por Kg e por dia u fração

I
I

5 - Serviços funeúnios
5.1 - immufio em:
5.1.1 - sepultura rau
5.1.2 - carneiro
5.1.3 - mousolétt
5.2 prorrogação, por Wrí(úo de 5 a os:
5.2.1 em sel ltura ravl
5.2.2 - em cunebo
5.3-prptuiM:
5.3.1 - em sepalfrtra rasa
5.3.2 em carneiro
5.3.3 em jazigo por m'
5.4 - exumação, por unifude
5.5 - divvrsos:
5.5.1 - en rú an relirda & osú
5.5.2 - permissão pa qalqn* constrtção
5.5.3 - emplaconento

20
20
100

20
20

t00
100
t00

40
10
10
10

ãl

50
100

l0
l5

ó - oulros srviços:
6.1 Coleo & entulho por $apm:
6. I.I - $u@tdo previonente cormmicado
6.1.2 - Quondo não commicado

ó.4 - Ligaçõo pena d'água

6.2-Nunuração&prédio
6.3-Ligqçtu&rede&ego

13{1004

li.a-

\

3-3 - vefu os motorimdos
3.3.1 - qtreensão, por unidde
3. j.2 - deposito e liberaSo, por veictlo e y>r dia ou Jração

15



CIDADE DOS PROFETAS

Nolas:

I. - considera-se, pa.ra os efeitos do item 2 desta tabela:

a) pequenos animais: os caninos, felinos e aves
b) animais médios: os suinos, caprinos e atvirns
c) - gyandes animais: os bovinos, egüirros, asininos, moares e bufaliras.

I. na reincidincia dos iler» 2 e 3 será cobrada a íua de qreensão em dobro.

AÍigo 2o - Revogadas es disposições em contrário, esta lci entÍâ em vigor em
01.01-2mo

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos doze dias do mês de julho de mil

S9vecento§ 
e noventa e

F Júnior

PRAÇA PRESTDENTE KUBTTSCHEK, 135 - CENÍRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.I (031) 731 1300 - FAX: (031) 731 1240
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6.5 - Transporte de carne do matadanro municipl p/viagsn,
p/nsrário

6.6 - Averhação em dccorrência do lançamenío de uma
propriedade para outro contribuinÍe.

6.7 - l'ornecimento de Certidões, atestados e declaração por
pesxn jurídica, por folha.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS
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JUSTIFICATIVA

Sra. Presidente,
Srs. Vereadores.

Em comparação com outros municípios, as taxas
praticadas pelo Município de Congonhas, há múto, são acanhadas.

Hoje, há necessidade de sua adequação à realidade
econômica üüda pelo país.

Como e do coúecimento geral, Congoúas perdeu
sigrrificativa parte de sua receita. Urge busque alternativas, para que possa
prestar a contento os serviços públicos a que constifucionalmente se acha
obrigado o Município.

Como podem VV.Exas. observar, a alteração
proposta não é úusiva, estando dentro das condições econômicas daqueles
que irão se beneficiar dos serviços públicos.

Pelas razões citadas, é que solicitamos dos nobres
edís a aniílise e aprovação do presente projeto.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos doze dias
do mês dejulho de mil novecentos e noventa e nove.

F Júnior

PRÂÇA PRESIDENTE KUBITSoHEK, 135. cENTRo - coNGoNHAS. MG. cEP 36,415-ooo - TEL': (031) 731 1300 - FAx: (031) 731 .1240
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Câmara Municipal de Congonhas
Ci,Jode dos PÍoÍetos

Congorúras,09 de agosto de 1999.

À
Comisqito de l-egkl:rção, .Insflça e Redação Flnal.

Ref.: ProJeto de Lei no 25199 - ilIodifica a legislação tribuüiria do *lunicipio.

PARECER:

Trata-so de projoto de lei que vorsa sobre alrcração do Código Tribufâio do
Mmicipio

A rmodiva do pmieto é do Execrüvo, sendo o mesmo competente para tal

O Código Tributário do Municipio está inserido nos assrmlos de compeÍEnc1a

.oncorÍcntc enhc a Ltniãq Estados c \.{unicípios.

Cabe ao lt{micípio legislar sobre tributos de sua competênc.ia, sendo ce.rto

qur rc apruvarla a rç[srcra lribulifoü sm lrámiis no C{rngrcrüo iria,iona! ssrâo morli.[sâdás as

cnmpetências-

LÍm dos pÍincípios consütucionais quô Íegem a materia ür'butíria é o princíflo
da anualidadc, quc cxigc scr rmr üibúo instir.{do ou majoiado no ano antcrior a sua

ügência. dc modo a não set permitida a ma-ioração ou instituição dç tributo no mesmo
exerçísio.

O projeto em análise respeita o princípio gcima menciomdo, risto gue possú
cláu*Ía de ügoncia à panir dc i " de janeiro do ano 2.Cú0.

A pÍoptxta é icgd c oonsütuçional.

Estc ú u rttçu paroucr, sutj.

6;
ADRIANO &II,LILLO

Frocurador do Le gislativo

Comissões:
i-j - LrgsUAo- Juslça e Redafo

- Obras e Serviços Púbücos.
ProtE'ãs àc \'Í3io ÁrrrbisrúÉ.

. l)üertos Huluuos ç lleliaia ao Cut»urtud<.rr

- 'l'nbrrtaglo, l'tnanças e Orçamento.
- Saüde e .A$isL Sociâl.
. Edu+a1Éo, Culturi e Patrirnônio l{istcricc.
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GOMUNICADO

A Secretaria da Câmara Municipal de Congonhas, COMUNICA que

se encontra aberto o prezo ae 15 (QUINZE) dias p"r"

apresentação de sugestões e emendas 
"o 

PROJETO DE
LEr 025/99 MOD|FTCA A LEGTSLAÇÃO
TRIBUTÁRIA, nos termos do parágrafo 1o, art, 289, do
Regimento lnterno desta Casa.

Congonhas, MG, 16 de agosúo de í.999.

RroEüeAÍrlôÍloconêo.ÍPlô3-CêÍílo-cdtooífr-lltc'CEP3ó.416€00'r€bb(:(osll7sl'1E40

Câmara Plunicipal de Congonhas
Clclale cb Plcrstos

Senhores Vereadores.

'" 
11t '('('\

Maria das Graças Reís Mendes
Ofiêial do Legislativo



Câmara Municipal de Congonhas 
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EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 98 DO PROJETO DE LE! NO 025/99
- MoDrFrcA A LEclsLAçÃo rnleurÁRn Do uuucipro.

O aftigo 98 do projeto em questâo, passará a ter a seguinte

"Art. 98 - As taxas pelo exercício regular do poder de
polícia serão cobradas de acordo com as seguintes quantidades de
UFIRs:

1 - Localizaçdo e Funcionamento de
Estabelecimento

l.l - Indústrias por classes de area (m2):
até 100

Acimna de 100 ate 200
Acima de 200 até 300
Acima de 300

Dia Mês Ano

80
150
300
600

1.2 - Comerciais, por classes de area (m2):
até 50

Acima de 50 até 100
Acima de 100 até 200
Acima de 200 até 300
Acima de 300

30
50
100
200
400

30
50
100
250

I.4 - Autos
1.4.1 - Profissional nivel superior
1.4.2 - Profissional nivel técnico
1.4.3 - Profissional sem graduação

80
40
20

CAMARA MUNICIPAL OE CONGUNHA§

APROVAOO POR

€M Ol ... t ..-.N*--......t.-e3"-

----_-#r*-PRES'DENTE

t

aa

ó
t

tJ
e.{..aa

tuoFodÍeAnlÔnbcoíêo,noIó3-c€nfio-congpnhos-t'/|G-cEPSó.4t5'000-I€bíCr((031)73.|.1ô40

redação:

1.3 - Prestadores de serviços por classe (m2):
Até 50
Acima de 50 até 100
Acima de 100 até 250
Acima de 250

+'



& Câmara Municipal de Congonhas
Ckloclê dos PÍofetos
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Quantidade de UFRs
3 - Execução de Obras, arruamentos e loteamentos
3.1 - Aprovagão de plantas
3.1.1 - construção de aÉ 7Am2
3.1.2 - Acima de 70 até 100m2
3.1.3 - construção acima de 100m2

3.2 - Aliúamento e nivelamento por unidade
3.2.1 - prédios e residências
3.2.2 - prédios industriais e comerciais

3.3 - Loteamentos
3.3.1 - Até 30000 m2
3.3.2 - Sob,re o que exceder 30000m2, por 10000m2
ou Aação

3.4 - Demoligão por unidade

3.5 - Desmemb,ramento de terrenos por rmidade

3.6 - Remembramento de terrenos por unidade

3.7 - Licença para habitar por unidade
1.7.1 - AÍé TAmz
3.7.2 - Acima de 70 até 100m2
3.7.3 - Acima de 100m2

3.8 - Legaizaçáo de construções não ücenciadas por
unidade

lf.l - quaisquer outras obras particulares não

especilicadas, inclusive reformas

20
40
50

20
30

,)'
)

s
d

- Veiculação de publicidade em geral

2.1 - Publicidade no exterior de veiculos de
tr an sporte ur b ano muni ci pal.
2.2 - Publicidade sonora em veículos desttnados a
qualquer modalidade de pblicidade (por veiculo).
2.3 - Publicidade colocada em terrenos, campos
de esportes, clubes, associações, qualquer que
seja o sistema de colocaçdo, desde que visivel de
quaisquer vias ou logradouros públicos, inclusive
os rodoyias, es adas e caminhos municipais, por
publicidade.
2.4 - Quaisquer outros tipos de publicidade não
constantes dos itens anteriores, por publicidade.

20

J

20

Ruo tucla Antôrlo Coíêo, no ló3 - cdttro - c(ngenhos . l,rc . cEP 3ó.41510@ - Iebíoc (031)731.1840

1500

450

20

20

50

20
40
50

70

50

5
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldodê dos Profetos
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50

20

300

A emenda visa aprimorar a redação dada ao texto e propõe
ainda a redução de alguns valores de taxas, em razào das diÍiculdades de
ordem econômica e Íinanceira vividas pela sociedade.

Na medida proposta há uma atualização das taxas até um
patamar razoável e exequível pelos contribuintes.

Sala das Sessôes, em 02 de setembro de 1999.

'"-g-C"'Jn
MARCO ANTONIO VARTUL!

Vereador

I

-

t
Dt

Licenças Dia llês Ano
4 - Exploração de atividades em áreas, vias e
logradouros públicos, por unidade
4.1 - Feirantes
4.2 - Veículos
4.3 - Barraquinhas, quiosques e trailers
4.4 - Circos e parques de diversões
4.5 - Bancas de jornais e revistas
4.6 - Caixas eletrônicas e demais serviços
bancarios
4.7 - Shows, festivais, bares, recitais,
aparelhagens de shows.

4.8 - Outros

10

20
10

1f)

10

RuoFo(rêAíônbcoíÍêo,noló3.c€nlÍo.cú€pnhos.À,lG.cEP3ó.415{@.16râí0([03])731.1040

JUSTIFICATIVA
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Clclode dos ProÍetos

EMENDA MODIFICATIVAAO QUADRO I.COLETA DOMICILIAR DO LIXO
E LIMPEZA URGANA - DO ARTIGO íOO DO PROJETO DE LEI NO 025/99 -

MoDtFtcA A LEGISLAçÃo rnleurÁRtA Do lvrurrttciplo.

Denominação Quantidade de UFRs
1 - Coleta domiciliar de lixo e limpeza urbana
1. I - imóveis edificados, por classe de rírea

construída (m2)
1. l. I - exclusivamente residenciais:

Até de 60
Acima de 60 atê 120
Acima de 120 até 25A
Acima de 250

l.1.2 - não residenciais:
A1é 60
Acima de 60 até 120
Acima de 120 até 250
Acima de 250

1.2 - imóveis não edificados, por metro linear de

testado.

5

l0
20
30

l0
20
30
50

1

Câmara Municipal de Congonhas oà
\oe

?d' S**

CAMA T{ A MUI'i'C,PAL DE CÜfrgJIIfiA§
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PRES:I]ENTE

A emenda visa aprimorar a redação dada ao texto permitindo

sua execuçâo sem nenhuma margem de dúvida, vez que sua redação original

está incorreta.

^^^ 
/l*, l.*.

MARCO A-NTONIO VARTUL!
Vereador

RuoFodêAnrônbcorêo.nolÓ3-c€nlÍo-co'Eontlos-irG-CEPSó.4,l5{@'T€bÍcD((0311731.1840

O quadro I - Coleta de lixo domiciliar e limpeza urbana - do
adigo 100 do prqeto em questão, passará a ter a seguinte redação:

Sala das Sessões, em 02 de setembro de 1999.
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Câmara Municipal de Congonhas

Oílcio
Assunto
Origem
Data

Cic,oc,e dos ProÍelos

: No CMCISE/38[/99
: Convite/Faz
: Gabinete do Vereador Joeé Pedro Miranda
: 22109/99

Prezado Senhor

A Comissâo de Legistação, Justiça e Redaçáo Final, por seu
relator, vem convidar V. Sa. a participar de reuniào interna a realizar-se dia 27 de
setembro, as t horas, na Sala das Comissóes da Câmara Municipal, para
discussão dos Projetos de Lei no 23,24,25 e 26199 - que modificam a legislaçâo
Tributária do MunicÍpio

Atenciosamen

*qi/,,^JOS DR
Rel r da CLJ

llmo. Sr.
Dr. Carlos Alüerlo Pizzamiglio
Associaçâo Comercial e lndustrial de Congonhas'MG

CIVIC/hmfs

RuoPodÍeAntÔnlocoÍrêo,noIó3-Cêntro-congonhos-MG-CEP3ó,415-OOO-Tê|elcD(l03l)731.1840
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldoc,e dos ProÍeios

: Ns CMG/SE/354.bI99
: Convite/Faz
: Gahinete do Vereador José Pedro Miranda
: 22109/99

rr t
Ofício
Assunto
Origem
Data

, e..r.b 3

Prezado Senhor

A Gomissào de Legislaçâo, Justiça e Redaçâo Final, por seu
relator, vem convidar V. Sa. a participar de reunião interna a realizar-se dia 27 de
setembro, as I horas, na $ala das Comissôes da Câmara Municipal, para
discussão dos Projetos de Lei no 23, 24, 25 e 26/99 - que modiflcam a legislaçâo
Tributária do Municipio.

Alenciosamen

,"

i

r8
ra

l,

ú,Jc)s DA
!{r:i tor da CLJ

llmo. Sr.
Antônio Thiago de Resende
Sindicato do Comórcio Varejista de Congonhas . MG

CIVlC/hmfs

Ruo FodÍe AntÔnlo coíÍêo, no ló3 - cenlÍo - congonttos - MG - CÉP 3ó,415-OOO - TeletcD( (031)731 1840



lt

lâ

I

Cldode dos PÍofelos

Congonhas, MG, 29 de sêtembro de 1.999.

Ao
Vereador José Hélio de Miranda
DD. Presidente da Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redação Final.

Ref.: Proieto de Lei no 025/99
Modifica a Legislação Tributária do Municipio

RELATORIO

A proposição suhmetida ao crivo desta Comissão Temática,
versa sobre modificaçâo na legislação tributária do município de Gongonhas.

A autoria do projeto é do Chefe do Executivo que detém
competência privativa para propositura da matéria.

Os prazos regimentais foram observados e as emendas
subscritas pelo Vereador Marco Antonio Vartuli são tempestivas.

O projeto respeita o princípio constitucional da anualidade,
prevendo em seu artigo 20 a aplicaçâo das regras nele insculpidas, caso
aprovado por esta Edilidade, a partir do dia ío de janeiro do ano vindouro.

As entidades representativas dos segmentos da indústria e
comércio, diretamente atingidas pelas mudanças, foi solicitado oplniões e
sugestões.

Não se identiÍica na proposta original, e muito menos nas
emendas apresentadas, vícios de nenhuma natureza.

Sou pela aprovação do Projeto de Lei 025199, incorporando
as modificações insertas nas Emendas ModiÍicativas.

EsteéomeuRE to.

lU-^...
Vereador J Pedro Mira

R tor

Câmara Municipal de Congonhas

.}!
-t

-4.<CMC/maaro o-{

Q.J"
?et^) CoN(kt)oír

RLrc hciê AntÔnlo CoíÍêo, no I ó3 - CenlÍo - Congpnhos - [rG - CEP 3ó.41 - TebÍo( (03I) 73'l.I840
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Câmara Municipal de Congonhas
Ii

Cidode dos Profelos

REQUERIMENTO NO 206/99

Exma SÉ
Elaíne Souza Costa Pena
DD. Presidenta da Gâmara Municipalde Congonhas

Sra. Presidenta.

Os Vereadores que o presente subscrevem, em
conformldade com o teÍo regimental vigente, REQUEREM a V.Exa que
o Projeto delei no 025/99 - MODIFICA A LEGISLAçÃO rnteUrÁnlA
DO MUNICIPIO -, de autoria do Chefe do Executivo, seja
DESARQUIVADO e trâmite regularmente, inclusive leitura em Plenário,
abertura de prazo para apresentação de sugestões e/ou emendas,
discussôes e votações em 10 e 20 turnos, face a necessidade de
atualização dos valores e percentuais do codigo em vigor.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Câmara Municipal, aos três dias do mês de novembro
de mil novecentos e noventa e nove.

UNICIPAL oÉ coNGo,tHA§
FOR

C-^ rua ria lr
ÁPeOV A:l O

'* -0J nrna:dade
"........!.._q-2_

dEEl+-----
Vereadores

wnQ/.
.tl

Â Êsln ENTE

trI
CMC/m

Rrro FodÍe Antônio Coíêo, no ló3 - centro - congonhos - MG - CEP 3ó.4,15-000 - Teêfox: (031)731.1840

I

N



& GÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG FO

ANEXO AO PROCESSO N" I- DE, t_t_
(

fnta». 04lttlss

ata

&/-flrnri^n P,a

PBES IDENTA

&núut, o'

hna.

/)

Cuatona

(



-9ts

Cldode dos PÍofetos

COMTINICADO

A Secretaria da Câmara Municipal de Congoúas,
comunica aos Senhores Vereadores que se ençonta aberto o prazo de 15

(quinze) dias para apresentação de emendas ao Projeto de Lei n' 25199 -
ModiÍica a Legislaçâo Tributária do Município de Congonhas,
nos termos do artigo 288, § l', do Regimento Interno.

Câmara Municipal, aos l0 de novembro de I .999.

Câmara Municipal de Congonhas

tl

Heloisa *".#kf;o. Freitas souza
OÍicial do Legisletivo

RuoPodreAntôniocoÍÍêo,noló3-centro-congonilos-MG-CEP3ó.415-000-ÍeleÍox(031)731.1840
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EMENDA MODIFICANVAAO QUADRO ! - COLETA DOÍÚICILIAR DO LIXO E
LIMPEZA URGANA. DO ARNGO íOO, DA LEI í.773, DE 3í'í2í.990, OBJETO
DO ARTTGO ío, DO PROJETO DE LEI Ítlo 025199 - IúODIFICA A LEGISLAçÃO

TRIBUTÁRN DO Í[IUNlcíPlo.

O quadro I - Coleta de lixo domlclllar e limpeza urbana - do
artlgo íü) do projeto em quectão, passará a vigoar com a ssguints redaçãol

Denominação
í - Coleta Domicillar de lixo e limpeza
urbana
í.í - imóvels edflcados, por classe de árca
construída (m2)
í.1.í - exclusivamente rceidenciais:

AÉ de 60
Acima de 60 ató í20
Aclma de í20 atá 250
Acima de 2íl

Qwntktuúlrffi,

5
í0
m
30

í.í.2 - não reeidenciais:
Até 60
Acima de 60 até í20
Acima de í20 até 250
Acima de 250

'1.2 - imóveie não ediÍicados, por metÍo
linear de testada.

Sala das Soegões, em 17 de nonembro de í.999.

Y"*'f'* L-<''

]SARCO ANTÔNIO VARTULT
Vercadorr

10
20
30
50

1

Rua Padre Ant(inio Corrêa, 163 - Tel: (O3l ) 731' 1840 - Fax: (031) ?31-1333 ' CEP: 3ó404-000 - ConSonhas - MC

cÂ»I,qnI MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSNFICATIVA
A emenda visa aprimorar a redação dada ao texto

permitindo sua execuçâo sem nenhuma maÍgem de dúvida, vez que aua
redaçâo o?aginal está incornta.



CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

O artigo 98 do projeto em questão, passará a ter a seguinte
redação:

"Art 98 - As taxaa pelo exercicio rcgular do poder de
policia serão cobradas de acordo com as segulntes quantidades de
UFIRs:

I - Localàação e Fwtcionanento de
Estabelecimento

I . I - Indústrias por classes de área (m2):
até 100

Acima de 100 ate 200
Ácima de 200 até 300
Acima de i00

Dia Mês Ano

80
150

300
600

1.2 - Comerciais, por cluses de área (m2):
até 50

Ácima de 50 até 100
Acima de 100 ate 200
Ácima de 200 até i00
Acima de i00

30
50
t00
200
400

1.3 - Prestadores de serviços por classe (m2):
Ate 50
Acima de 50 até 100
Ácima de 100 até 250
Àcima de 250

i0
50
100
250

1.4 - Outros
I .4.1 - Profissional nírel wperior
1.4.2 - ProJissional nível técnico
1.4.3 - Profrssional sem graduaçêio

80
40
20

Rüa Padrc Anrônio CoÍrêa. l6l Teli (031) 731'1840 Fax: (031)?31 l3l3 - CEP: 36404-000 - Congonhis - MG

ffi-

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 98, DA LEI í.773, DE 3í'í2í.990,
OBJETO DO ART. 1o, DO PROJETO DE LEI no 025í99 - ÍulODlFlCA A

LEGTSLAçÃO TRTBUTÁRh DO MUl{tCiptO



li
CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG

CIDADE DOS PROFETAS

2 - Veicalação de publicidade em geral

2.1 - Publicidade no exreior de veícttlos de
,ransporte urbano municipal.
2.2 - Publicidade sonora em veícalos destinados a
qualquer modalidade de públicidade (por veículo).
2.i - Publicidade coluada em ,errenos, ca npos de
esportes, clubes, associações, qualquer que seja o
sistema de colocaçdo, deile que visível de
quaisquer vias oa logradouros públicos, inclusive
as rodovias, estradas e caninhos municipais, por
publicidade.
2.4 - Quaisquer ouÍros tipos de publicidade não
constantes dos itens onteriores, wr publicidade.

20

5

5

20

Rua Padre Antf)nio coÍrêa, 163 - Tel: (031) ?31-l840, Fax: (031) 7:11-1333 - CEPi 36404-000 - ConSonhôs - MC

I
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG

CIDADE DOS PROFETAS

Quantidade de UFRs

3 - Execução de Obras, amrunentos e loteamentos
3.1 - Aprovação de plantas
3.1.I - construção de até,70ÍÍt2
3. 1.2 - Acima de 70 até l00m2
3.1.3 - construção acima de 100m2

3.2 - Alinhamento e nivelamento por unidade
3.2. 1 - prédios e rcsidências
3.2.2 - prédios indústriais e comerciais

3.4 - Demolição por unidade

3.5 - Desmembramento de terrenos por unidade

3.6 - Remembramento de terrenos por unidade

3.7 - Licença para hóiar por unidade
3.7.1 - Até70ÍÍQ
3.7.2 - Acima de 70 até 100m2
3.7.3 - Acima de l0r0m2

3.8 - LegahzaçÂo de construções não licenciadas
por midade

3.9 - Quaisquer ouffis obras particulares não

especifi cadas, inclusive reformas

20
40
50

20
30

r 500

450

20

20

50

20
40
50

50

Rua PÂdÍe Anrônio Corrêâ. l6l - Tel: (031) 731-1840 - Fax: (0:ll) 731'1333 - CEP: 36404-000 - ConSonhas - MC

3.3 - l,oteamertos
3.3.1 - Até 30000 m2
3.3.2 - Sobre o que exc&r 30000m2, por 10000m2

ou fração

70



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADT] I)OS PROFI'TAS

JUSTIFICATIVA

A emenda yisa spÍimoÍar a Í€dação dada ao texto e pÍopõo
ainda a rcduçâo de algune valolpc de taxas, em razão dae diÍiculdade de
ordem econômica e Íinanceira vlvidas pola socledade.

Na medida proposta há uma atualizagão das taxas até um
patamaÍ razoável e exequÍvel peloc contribulnbo.

Sala das Seesões, em 17 de novembÍo de í.999.

c-"- Jl._ L--"-'
MARCó ANTÔNIO VARTULI

Vereador

Licenços

Dia Mê§ Ano

4 - Exploração de atividodes em beas, vias e
logrúouros pttiblicos, por tmidade
4.1 - Feirantes
4.2 - Veíc'ulos

4.3 - Banaquinlus, quioques e iailers
4.4 - Circos e prques de diversões
4.5 - Botcas de jon ois e revistas
4.6 - Caixas eletrônicas e demais semiços
botcáios
4.7 - Shot+s, festivais, bares, recitais, aparelhagew
de shou,s.

4.8 - Oatros

t0

IO

10

20
50

20

300

Rua Padrc Ant(,inio CoÍrêa. 163. Tel: (03]) 73t']840. Fãx: (03l ) ?3|.1333. cEP: 36404.000. Congonhas'Mc
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍeÍos

Congonhas, MG, 02 de dezembro de í.999.

Ao
Vereador José Hélio de Miranda
DD. Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref Projeto de Lei no 025/99
Modifica a Legislação Tributária do Município

A proposiÉo submetida ao crivo desta Comissão Temática,
versa sobre modificaçáo na legislação tributária do município de Congonhas.

A autoria do projeto é do Chefe do Executivo que detém
competência privativa para propositura da matéria.

Os prazos regimentais foram observados e as emendas
subscritas pelo Vereador Marco Antonio Vartuli sáo tempestivas.

O projeto respeita o princípio constitucional da anualidade,
prevendo em seu artigo 20 a aplicaçáo das regras nele insculpidas, c€rso aprovado
por esta Edilidade, a partir do dia ío de janeiro do ano vindouro.

comércio,
sugestões

As entidades representativas dos segmentos da indústria e
diretamente atingidas pelas mudanças, foi solicitado opiniões e

Não se identifica na proposta original, e muito menos nas
emendas apresentadas, vícios de nenhuma natureza.

Sou pela aprovaçáo do Projeto de Lei 025/99, incorporando as
modificaçoes insertas nas Emendas Modificativas.

EsteéomeuRE ÍoRro

útt,
Veread Pedro M a

CilC/hrnfs -<)97l

Qb,Ío. n dL o dutaaotl

ríN 0o

nD*ár,"-.

RELATÓRIO

RuoPodreAnlônlocoÍÍêo.no]ó3.cenlÍo.congonhos-MG-cEP3ó.4]5-ooo-TeleÍoxi(031|731']840
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Câmara Municipal de Congonhas W
Cic,ode dos PÍoÍetos

Congonhas, MG, 10 de dezembro de 1.999.

A
Comissão ae Tributação, Finanças e Orçamento

Ref.: Projeto de Lei no 025/99
Modifica a Legislação Tributária do Município

RELATORIO

A proposta de modificação da legislação tributária do
município, cuja autoria é do Chefe do Executivo, está assentada na
necessidade de aperfeiçoamento das regras e na atualização dos valores
vigentes, restabelecendo a possibilidade de arrecadação de receitas próprias
mais generosas e compatíveis com as necessidadês da população.

Não é saudável insistir na renúncia de determinadas fontes
de receitas, agravando a situação da camada mais carente da sociedade,
colocadas a mercê de sua própria sorte, enquanto os poucos privilegiados se
tornam cada vez mais privilegiados.

As emendas modificativas apresentadas pelo Vereador
Marco Antonio Vartuli, criou um meio termo e tomou os ajustes aceitáveis,
afastando possíveis resistências à aprovação da matéria.

O orçamento do município para o exercício de 2.000, já
evidencia uma expectativa de crescimento da receita.

Não há, como expressado no relatório da Comissão de
Legislação, vícios que possam macular o projeto.

Rrro Podíe Antônlo coÍrêo, no ló3 - centÍo - congonhos - MG - CEP 3ó,415-OO0 - IeleÍox: (03,l)731.1840



Câmara Municipal de Congonhas

rrh carlru,'

Cldode dos ProÍelos

Destaque-se o respeito ao princípio constitucional da
anualidade, previsto no artigo ? da proposta, quê determina a aplicação
das regras nele insêrtas, caso aprovado por esta Edilidade, a partir do dia 10

de janeiro do ano vindouro.

Sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 025/99,
incorporando as modificações trazidas pelas Emendas Modificativas, já
aprovadas pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, bem como
pelo Plenário dêsta Casa, na reunião ordinária do dia 07/Í299.

Esteéomeu RELATORIO.

Vereador JOÃO LOURENçO GONçALVE
Relator

CMC/maaro

Ruo fiJdíe AntÔnb corêo, no ló3 - cenlÍo - congonhos - MG - cEP 3ó'415{oo - Íêleío(: (o3l)731 
.1840
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Câmara Municipal de Congonhas N

I

Cidodê dos PÍofelos

PROPOSTÇAO DE Lfr N'36/99

MoDrFrcA e r,eclsleçÃo rRIBrrrÁRIA Do MUNICÍPIo.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estâdo de Minas Gerais, aprovou

AÍ. l" - Ficam introduzidas na Legislação Tributária do Município, Lei I.773 de 3l/1211990, as

seguintes modifi cações :

I - Os artigos 96,98 e l0O passam a ügorar com as seguintes redações:

AÍt. 96 - A base de cálculo da taxa e o custo da atiüdade de fiscaliza$o, realizada pelo Município,
no exercício regular de seu poder de polícia, para cada licença requerida, mediarte aplica$o da

quantidade de UFIR'S constantê da tabela definida no Art. 98 desta Lei.

Art. 98 - fu taxas pelo exercício regular do poder de policia serão cobradas de acordo com as

seguintes quantidades de UFIRs:

I - Localização e Funcionamento de Estabelecimentos

1. I - Indústrias, por classes de área (m2)

até 100

acima de 100 até 200
acima de 200 até 300
acima de 300

Dia Mês Ano

80
150

300
600

1.2 - Comerciais, por classe de área (m2)

até -50

acirnâ de 50 ate 100

acima de 100 até 200
acima de 200 até 300
Acima de 300

1.3 - Prestadores de serviços, por classes de área (m2)
até 50
acima de 50 até 100

acima de 100 até 250
Acima de 250

1.4 - Outros
1.4. I - Profissional nivel superior
1.4.2 - Profissional nivel técnico
1.4.3 - Profissional senr graduação

30

50
100

200
400

30

50

100

250

80
40
20

Ruo Fodre Antoflto CoíÍêo. no ló3 - cêntÍo - corEonhos - MG - CEP3ó.415-000 - ÍeleÍox: (0311731.1840



2 * Veiculação de publicidade em geral
2.1 - Publicidade no e*erior de veicüos de transporte uÍbano
municipal:
2.2 - Publicidade scnora, em veículos destinados a qualqueÍ
modalidade de publicidade (por veículo):
2.3 - Publicidade colocada em terreÍros, campos de esportes,

clubes, associações, Qualquer que seja o sistema de colocaçâo,
desde que üsivel de quaisqueÍ üas ou logradouros públicos,
inclusive as rodoüas, estradas e camirhos municipais, por
publicidade:
2.4 - Quaisquer outros tipos de publicidade não constantes dos
itens araeriores, por publicidade:
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Câmara Municipal de Congonhas
cidodê dos PÍoÍetos

Licenças Quantidade de UFIR
3 - Execução de Obras, amramentos e loteâmentos

3.1 - Aproração dê plantas:

3. I .1 - construçâo de ate 70 m2
3.1.2 * construção acima de 70 até 100 m2
3.1.3 - construção acima de 100 m2

3.2 - Alinhamerto e nivelamento, por unidade
3.2.1 - Predios residenciais
3.2.2 - PráÍos induíriais e comerciais

3.3 - Ldeâmentos
3.3.1 - âte 30.000 m2
3.3.2 - sobre o quo exceder 30.000 m2, por 10.000 m2 ou
fnçao

3.4 - Demolição, por unidade

3.5 - Desmembramento de terrenos, por unidade

3.6 - Remembramento dê TerreÍlos, por unidade

3 . 7 - Licença para habitar, por unidade
3.7 .1 - xé 70 m2
3.7 .2 - acima de 70 até 1 00 m2
3.7.3 - acima de 100 m2

3.8 - Legalização de conslruções não licenciadas, por unidade
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3.9 - Quaisquer outras obras particulares não especificadas
inclusive reforma:
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Câmara Municipal de Congonhas t,

Cidode dos PÍoÍetos

ArL 100 - As taxas de serviço, cuja gratuidade não seja preüsto em lei serão cobradas de
acordo com as seguintes quantidades de UFIRs:

Licenças Quantidade de UFIR
Dia Mês Ano

4 - Exploração de atiüdades em áreas, üas e logradouros públicos, por
rmidade:
4.1 - Feirantes
4.2 - Veículos
4.3 - Barraquinhas, Quiosques e trayller
4.4 - Circos e parques de diwrsões
4.5 - Bancas de jomais e reüstas
4.6 - Caixas El€tr&licôs e demais serviços bancários
4.7 - Shows, festivais, bailes, recitais, aparelhagens de som
4.8 - Oúros
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l0

l0

20
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50
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Discrinrinaçâo Quantidade de LrFIR/ano
I - Coleta domiciliar de lixo e linpeza urbana
I .l - imówis edificados, por classe de área construída (m2)
I .l .l - exclusivamente residenciais:

até 60
acima de 60 ate 120

acima de 120 a,té 250
acima de 250
1.1.2 - não residenciais:
até 60
acima de 60 até 120

acima de 120 ãté 250
acima de 250

1.2 - imóveis não edificados por metro linear de testada

5
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Especificação Quantidade de UFIR
2 - Apreensão, depósito e liberação de animais
2.1 - apreensão, por animal:
2.1.1 - pequenos animais
2.1 .2 - animais medios

2.1.3 - grandes animais

2.2 - depósito e liberaÉo, por animal e por dia ou/fra$o
2.2.1 - pequoros animais
2.2.2 - animais máüos
2.2.3 - grandes animais

10,5
2t
42

5

10,5
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3 - Apreensão, depósito e liberaçâo de veículos
3. I - veiculos de propulsâo humana
3.1.1 - apreensão, por unidade
3.1.2 - depósito e liberação, por veículo e por dia ou fração

3.2 - veículo de tração animal
3.2.1 - apreensâo, por unidade

3.2.2 - depósito e liberação, por veiculo e por úa ou fração

t0
2

l0

2

Câmara Municipal de Congonhas
Cidodê dos PÍoÍetos

EspecificaSo Quantidade de UFIR
3.3 - Veiculos motorizados
3.3.1 - aproensâo, por unidade
3.3.2 - depósito e libera$o, por veiculo e por dia ou fraSo

100
l0

4 - Apreersâo, deposito e liberaçâo de bens e mercadorias
4.1 - apreensão, por Kg
4.2 - depósito e libenção, por Kg e por dia ou fi'ação

I

I
5 - Serviços funerários
5.1 - inumaSo em:

5. 1 .1 - sepuhura rasa

5.1.2 - carneiro
5.1.3 - mausoleu

5.2 - prorrogação, por período de 5 anos

5.2.1 - em sepultura rasa

5.2.2 - em cameiro

5.3 - perpetuidade:
5.3.1 - em sepuhura rasa

5.3.2 - em cameiro
5.3.3 - em jaágo por m2

5.4 - exuma$o, por unidade

5.5 - diversos:
5.5.1 - entrada ou retirada de ossada

5.5.2 - permissão para qualquer corstru$o
5.5.3 - emplacamento
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos ProÍetos

Notas:
I - considera-se para efeitos do item 2 desta tabela:
a) - pequenos animais: os caninos, felinos e aves

b) - animais m&{ios: os suínos, caprinos e ovinos
c) - grandes animais: os bovinos, equinos, asininos, moares e bufalinos.

I - na reincidência dos itens 2 e 3 será cobrada a taxa de apreensâo em dobro.

Artigo 2" - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em ügor em 01.01.2000.

Câmara Municipal de Congonhas, aos quinze dias do mês de dez€mbro de mil novecentos e

noYentâ e nove.

ELAINE SOUZA COSTA PENA
Presidenta

CMC.rhmfs

6 - outros serviços:
6- I - colaa de ertulho por üagem:
6.1.1 - Quando preüamente comunicâdo
6.1.2 - Quando não comunicado

6.2 - numeração de prédio

6.3 * ligação de rede de esgoto

6.4 - ligago pena d'água

6.6 - averbaSo em decorrência do lançamento de uma propriedade para

outro contribuirÉe

6.7 - fomecimento de certidões, atestados e declaraçâo por pessoa
jurídica, por folha
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6.5 - tÍanspoÍte de came do matadouro municipal p/üagern, p/usuário
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